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PORTARIA NO 248D8 19 DE OUTUBRO DE 2O2O

O Prefeito MuniciPal de Missal,

atribuições legais, de conformidade com a Lei

20L5, e conforme o Memorando Interno No

Educação, Cultura e Esporte,

Estado.'do Paraná, no uso de suas

Municipal no L.284 de 27 de julho de

20112020 da Secretaria Municipal de

RESOLVE

Aft. 10 - CANCELAR o período suplementar da professora CARMEM

DUMKE MENUZZI, concedido pela Portaria N 035/2020, a partir desta data.

Aft. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal, 19 de outubro de2020'
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